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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1275/2015-GS/SEMAD, DE 28 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.072-7 FRANCISCO EDSON DA SILVA 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.500-1 MARIA EDNAR DA SILVA 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.507-9 MARIA DE FATIMA DE CARVALHO 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.508-7 JONAS MORAIS SOBRINHO 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.511-7 AMAURI GOMES BESERRA JUNIOR 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.513-3 ANCHELLA MONTE DANTAS 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.516-8 GEILZA LOPES DE MOURA 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.517-6 JOSÉ BONIFÁCIO PINHEIRO 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.520-6 PERICLES DOS SANTOS 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.523-1 DOROTEIA SILVA DO NASCIMENTO 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.535-4 ROMULO AUGUSTO SOARES 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.536-2 ROBSON CARVALHO VASCONCELOS 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.538-9 WALKER FRANCIS SILVA SALES DE ANDRADE 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.544-3 MARCUS PAULO PINHEIRO 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.629-6 LUCIENE BATISTA DA SILVA 10%
41618/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.631-8 MARCIA REGINA DE MEDEIROS 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.232-1 ROBERTA LOPES GOMES P. DANTAS 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.237-1 FLAVIA LEITE UCHOA ESCOSSIA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.250-9 MARIA HELENA DA S. DINIZ 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.272-0 MARIA ELZA A. DOS SANTOS LINS 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.290-8 ALEXANDER DE BRITO BARBOSA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.291-6 RONNYVALDO SOARES DE FREITAS 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.293-2 VERIDIANO MAIA DOS SANTOS 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.304-1 TÂNIA MARIA FERNANDES SILVA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.327-1 MARIA OZINEIDE DE A. MENEZES 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.337-8 MARIA LUCINEIDE DA CUNHA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.342-4 ISABEL CRISTINA DE LIMA SILVA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.362-9 ENOQUE GONÇALVES VIEIRA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.378-5 JOSÉ JÚNIOR OLIVEIRA DA ROCHA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.453-6 JANNY CIBELLY SILVA COSTA 10%
40087/2014-73 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.457-9 EDUARDO JOSÉ P. DE SÁ LEITÃO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1274/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria n° 
252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos administrativos abaixo relacionados,

GABINETE DA VICE-PREFEITA
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 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 04.412-1 CARLOS ALBERTO DA SILVA 40%
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.478-1 MIRIAM TEIXEIRA DE ARAÚJO 25% 
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 02.268-3 SOLANGE CAMPOS DE CARVALHO 30%
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.100-1 JOSÉ RONALDO DAS NEVES 25% 
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.282-7 ZENILDA MARIA RIBEIRO DE LIMA 25% 
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 06.195-6 SEBASTIÃO JOSÉ ÂNGELO 30% 
52818/2013-42 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.674-2 SERGIO RICARDO ALVES CAVALCANTI 05% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.854-1 LIDIA MARGARETE FARIAS ALVES DE OLIVEIRA 25% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.045-6 JOSEILTON GOMES 20% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.555-5 ISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 30% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.875-3 CHARLES SOUZA DA PAZ 20% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.589-3 ANA GOMES DEFERREIRA 25% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.156-6 ANA MARIA DE AZEVEDO 25% 
47371/2013-90 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.982-8 ELINEIDE ALVES MELO DE LIMA 20% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1273/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria n° 252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Orgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.060-4 LINDECY LEANDRO DE S. NASCIMENTO 05%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 47.194-1 MÁRCIA CAMILA DANTAS REGO 05%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.563-5 LUANA CARINA DE ARAÚJO 10%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.681-0 JOSÉ LUCENA DA COSTA NETO 10%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 60.198-5 JOAB LIMA BARROS 05%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.072-3 ALBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 30%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.123-4 FÁBIO GASPAR DE FREITAS CÂMARA 30%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 60.028-8 FRANCISCO DE CÁSSIO DE OLIVEIRA 05%
52117/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 90.271-0 VICTOR DANIEL SOUSA DA HORA 05%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.025-5 EUGÊNIO FRANÇA DO REGO 25%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.671-7 JOÃO MARIA DE SOUSA IRMÃO 25%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.130-9 JANILE BERNARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MACEDO 05%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 05.612-0 ROBERTO NEY MACHADO MATOSO 30%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.655-2 MARIA DE LOURDES G. FERNANDES 15%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 60.107-1 ERALDO JORGE BAIL 05%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.299-7 SILVANA HELENA DE MELO 25%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.802-8 MARIA VâNIA FREIRE 25%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.494-9 JOICE ARAÚJO DA SILVA 10%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.340-5 MÁRCIA FERNANDES DE BRITO 15%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 47.097-0 EDUARDO ANTONIO DE FRANÇA MOTA 05%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.883-5 SAMARA SILVA DO NASCIMENTO 05%
63193/2014-25 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.533-4 ELIANE DA COSTA MONTEIRO DE BARROS 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1271/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
n° 252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 observado o processo administrativo 
abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviços
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.986-8 FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA 30%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.407-2 MARIA DAS GRAÇAS ATALIBA 25%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.438-2 FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA 20%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.439-1 MARIA ELIZABETE DE LIMA 25%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.483-3 MARIA REGINA DOS SANTOS SILVA 20%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.514-7 LUTIGARD MONTEIRO CARLOS 25%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 128066 MARIA APARECIDA BARBOSA DO AMARAL 20%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.593-8 FRANCISCA JAMILE LOPES DE AZEVEDO 05%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.731-1 LUCI VIRGINIA DE OLIVEIRA 05%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.180-2 CAMILA TATIANE DE SA 05%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.187-0 SEVEMAR RODRIGUES BARBOSA 05%
50068/2014-55 Secretaria Municipal de Educação - SME 49707-0 EDSON LIMA LOBATO JR 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1269/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observado os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 03.960-8 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 40%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 04.126-2 FATIMA MARIA PINHEIRO DE SOUZA 40%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 05.105-5 JOSE SILVA FERREIRA 35%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 05.125-0 SONIA MARIA RAMOS 35%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.132-8 JOÃO BATISTA MOREIRA DA SILVA 30%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.367-2 JOARACY LIMA DE PAULA 05%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.549-7 LUCELIA DOS SANTOS BEZERRA 05%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.597-7 ROSANGELA MARIA PEREIRA 05%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.599-3 PRISCIANA BERTOLDO DA COSTA 05%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.753-1 EDINEUZA MONTEIRO MOTA 20%
38510/2014-75 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.616-7 JOSEMERE GOMES DE BRITO 05%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.455-2 MARIA DE FÁTIMA DE ANDRADE 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.463-3 KEZIA SOUZA SILVA 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.465-3 TIBÉRIO MARIBONDO DO NASCIMENTO 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.466-8 SANDRA OLIVEIRA DE MORAIS 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.469-2 GARDÊNIA HOLANDA MELO 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.470-6 SYLVANA URCULA MENDES DA SILVA 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.471-4 ILKA KARINE PINHEIRO DA SILVA 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.472-2 ROSA DE FÁTIMA O. DE ARAÚJO 10% 
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40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.473-1 MARIA LUCINEIDE LOPES 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.474-9 ADEFABIO MOURA DE OLIVEIRA 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.475-7 TELVANO DE OLIVEIRA LIMA 10%
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.476-5 JANETE GLADIS DE LIMA 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.477-3 CLAUDIANA DO NASCIMENTO GOMES 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.481-1 JOSÉ ELIEUDO DIAS BARBOSA 10% 
40078/2014-82 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.485-4 CLEIDE ALVES DA SILVA E. MORAIS 10% 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1268/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria n° 252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
61679/2014-29 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.022-4 JOÃO MARIA DA SILVA 30%
13120/2015-73 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 07.783-6 MARCOS JOSÉ DE SOUZA 30%
34275/2013-81 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.723-7 GERSON DE OLIVEIRA 30%
22934/2013-37 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.661-3 FRANCISCO DAS CHAGAS CANINDÉ DE LUCENA 30% 
22934/2013-37 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.052-5 JOSÉ DOMINGOS DO NASCIMENTO 40%
22934/2013-37 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.129-8 SEVERINO ROQUE TEIXEIRA 30%
30334/2013-42 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.869-1 FABIO MAIA DE LIMA E SILVA 35%
30334/2013-42 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 09.395-5 JOSÉ DE ARIMATEIA F. DA SILVA 25%
30334/2013-42 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 05.166-7 JOSÉ GUILHERMINO DO NASCIMENTO 30% 
30334/2013-42 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.875-5 MARIVALDO LIMA DOS PRAZERES 35% 
34275/2013-81 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.871-2 JOSé FRANCISCO DE OLIVEIRA 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1267/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria n° 
252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo 
de Serviço

013139/2013-58 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 00.442-1 WELLINGTON ALVES DA SILVA 25% 
003405/2013-34 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 06.022-4 JOÃO MARIA DA SILVA 30%
064567/2014-20 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.046-5 MARIA IVANA VIANA DE OLIVEIRA 05%
064567/2014-20 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.174-7 DJAILSON GOMES FERREIRA DE CASTRO 05%
064567/2014-20 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.175-5 JOSUÉ DOS SANTOS 05%
064567/2014-20 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.223-9 ANILDA LEITE MEDEIROS DE GOES 05%
062222/2014-31 Procuradoria-Geral do Município - PGM 13.900-9 IZABEL CRISTINA DE AQUINO 20%
047737/2013-21 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 06.820-9 ROBERTO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 30%
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047737/2013-21 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 05.948-0 FRANCISCO DA SILVA DANTAS 30%
047737/2013-21 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.412-1 JOSÉ MARCELINO PEDRO 25%
047737/2013-21 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.259-1 EDILSON PESSOA DA SILVA FILHO 25%
047737/2013-21 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.488-8 GETULIO FÉLIX DOS SANTOS 25%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.424-1 JUAREZ ANTONIO DA SILVA 25%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.318-1 OTAVIO NASCIMENTO DE ASSIS 25%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.363-6 NILSON DOS SANTOS NASCIMENTO TAVARES 25%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.347-4 PEDRO ADRE DO NASCIMENTO 20%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.339-3 EDILSON DAMASIO DA SILVA 20%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 07.420-9 LECI DE MOURA MACIEL 25%
041269/2013-81 Secretaria de Obras e Infraestruturas - SEMOV 05.943-9 ANTONIO GOMES DA SILVA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1263/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
n° 252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº PROCESSO Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49036-9 ROSILANDIA DONATO SILVA BARBALHO 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.0776 EMMANUELLE MARINHO DA COSTA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.078-4 CLAUDIA ALVES CAVALCANTE 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.079-2 CLAUDIANA L. FERREIRA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.081-4 JECYLENE MELO DE OLIVEIRA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.117-9 TATIANA DE OLIVEIRA SOUZA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.121-7 VANESSA ALESSANDRA CAVALCANTI PEIXOTO 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.172-1 RAISSA BIANCA CORTEZ DE MELO 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.192-6 MARIA JOSÉ DA SILVA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.217-5 ANDREIA ROSA DE OLIVEIRA 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.225-6 MAIRES MARIA DE MEDEIROS 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.270-1 SANDRA OLIVEIRA DE MORAIS 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.387-2 ANTONIO ROSEMBERGUE PINHEIRO 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.491-7 ANDREA MUNIK BARROS DE FREITAS 05%
48289/2014-63 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.170-5 LARISSE SUELEN DA SILVA DOS SANTOS MARTINS 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.918-2 FERNANDA H. BARBOSA DA SILVA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.948-4 IRANILDA MARTINS SOARES 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.949-2 MARIA GORETE DE LIMA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.950-6 SÔNIA MARIA DE SOUZA SANTOS 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.976-0 MARIA DO CÉU DE SOUSA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.977-8 ADRIANA DA SILVA B. GOMES 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.978-6 ANNE KATARINA F. NUNES 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.984-1 EDJANE BARBOSA DA S. SOUZA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.985-9 KELLE CRISTINE MENDONÇA DOS SANTOS 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.022-9 ÂNGELA MARIA DE CARVALHO MELO 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.031-8 LINDACLEIDE MEDEIROS DA SILVA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.033-4 JOSÉ DE OLIVEIRA DA COSTA 05% 
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40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.069-5 JASCKLENE MARIA DE L. MEDEIROS 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.071-7 GILCEANE SOARES BATISTA 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.072-5 GILDENE FERREIRA F. AGUIAR 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.120-9 LINDALUX XIMENENS DE ANDRADE 05% 
40950/2014-92 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.125-0 HAGLA KELYS B. DE PAULA 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1262/2015-GS/SEMAD, DE 27 JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observado o processo administrativo abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47-738-9 MARIA LUCIANA ALMEIDA DE SOUZA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.748-6 GIZELDA GOMES DA SILVA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47749-4 CRISTIANE ANTUNES DE MELO 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME LIANE MEYRE DA SILVA PEREIRA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.754-1 MARIA LUISA ALEIXO 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.862-8 MARIA ROSA DUARTE BARBALHO 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.865-2 VADELÚCIA AMARO DA SILVA PEREIRA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.866-1 ÁUREA CHRISTINA DA SILVEIRA OLIVEIRA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.686-7 VALÉRIA MARIA SANTOS DE A. MARTINS 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.883-1 DANIELA DA SILVA E SOUSA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.885-7 ELIZÂNGELA DOS SANTOS DE LIMA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.888-1 MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE SOUZA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.891-1 KÁTIA NAZARÉ COSTA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.898-9 KÉZIA BORGES DA SILVA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.899-7 LUCIANA FELIX PEREIRA 5%
30274/2014-49 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.900-4 MARIZA RODRIGUES F. DA SILVA 5%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1259/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observado o processo administrativo abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 45.985-2 TALITA CARLOS MAIA AMORIM 05%
50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 45.989-5 LENORA DE AZEVEDO MEDEIROS BEZERRA 05%
50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 45.992-5 NOIA MARIA DE ARAÚJO 05%
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50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 46.262-4 TÂNIA MARIA PEREIRA DE P. VERÍSSIMO 05%
50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 46.263-2 CAMOMILA LIRA FERREIRA 05%
50380/2013-68 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 04.860-7 CLEODON TEIXEIRA BRITO JUNIOR 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1257/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observado os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

058925/2014-65 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 00.049-3 LUIZ ALBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO 40%
047116/2014-28 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 32.044-7 ANA KAROLINE FLORÊNCIO DE MEDEIROS 10%
047116/2014-28 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 34.070-6 CARMEM CRISTINA FERNANDES DO AMARAL 10%
047116/2014-28 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 32.077-3 MONICA CRISTINA DA COSTA PEREIRA 10%
065804/2014-70 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 60.344-9 JAMILA LORENA DE FREITAS PEREIRA 05%
065804/2014-70 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 46.789-8 LUCIANA MARIA XAVIER DO AMARAL 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1253/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

024750/2013-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 19.259-7 REMBRANDT COURA VASCONCELOS 10% 
024750/2013-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 10.930-4 MARIA ISAUMIR DO NASCIMENTE 25% 
024750/2013-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 05.761-4 ROBERIO CAXIADO DA SILVA 30% 
024750/2013-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 04.717-1 FRANCISCO DIMAS BEZERRA DA COSTA 35% 
024750/2013-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 02.289-6 MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO 45% 
015308-15-56 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.943-4 ANTONIO NEPOMUCENO DA SILVA 25% 
43468/2014-12 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.067-3 FRANCISCO OLINTO BARBOSA 40% 
43468/2014-12 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.077-1 JOÃO MARIA BARACHO 40%
48104/2014-11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 47.041-4 JOSELITO LOPO DE OLIVEIRA 05% 
044641/2014-91 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 04.957-3 LUIZ CARLOS SILVA DO NASCIMENTO 35% 
20799/2014-76 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 00.156-2 MARIA ROSÁLIA SOARES 30%
042266/2014-45 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 60.233-7 ANNE CAROLINE MACEDO DE ARAÚJO 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1250/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 282/2015-
GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 47528/2014-68, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro 
abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

Secretaria Municipal de Educação - SME 13.205-5 SERGIO ROBERTO DE ARAÚJO 20%
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.999-6 DANIELE CHRISTINE DE ANDRADE 10% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.747-1 KASSIOS CLEY COSTA DE ARAÚJO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 47.098-8 ALINE LISBOA GOMES 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.107-1 DALVIRENE FERNANDES DE CARVALHO 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.168-3 ARIANE MICHELE SOUSA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.169-1 JEAN ROBSON BARROS 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.192-6 MARIA JOSE DA SILVA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.196-9 REGINALDO DE ARAÚJO BEZERRA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.217-5 ANDRÉIA ROSA DE OLIVEIRA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.219-1 LUCIANA NEIVA VARELA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.223-0 LARISSA FILGUEIRA GUIMARÃES 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.224-8 OLENIA AIDE LEAL DE MESQUITA 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.226-4 REGINA HELENA RIGAUD LUCAS SANTOS 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.223-7 SORAIA SHELLYDA LINS TARGINO SOARES 05% 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.272-8 DÉBORA OLIVEIRA CHIAVONE 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1248/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Temo de Serviço
45765/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 47.127-5 MARIANA CONSULIN SEABRA DE MELO 05%
08249/2013-06 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 11.742-1 MARIA SUSANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 35%
08249/2013-06 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.765-1 MARCIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20%
08251/2013-77 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 11.913-0 DANIELE LEAL CALDAS 15%
08251/2013-77 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.947-9 MARIA SIMONE NORONHA SOUSA SILVA 05%
08251/2013-77 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.261-5 CANDIDO MARTINS SANTANA 05%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.206-7 IRANILDA LEMOS DE SANTANA 25%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 47.142-9 VERÔNICA FEITOSA R. SOARES 05%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.935-6 GREMIRA FERNANDES DE PAIVA 20%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.810-0 MAGDA DE ALMEIDA FERREIRA 05%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.693-5 ALDO NOBERTO DA SILVA 15%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.987-4 JANISCLEIDE RODRIGUES SILVA 05%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.681-0 JOSÉ LUCENA DA COSTA NETO 10%
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26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.967-9 ROZANE DA SILVA C. NASCIMENTO 05%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 8.973-7 ANA MARIA TAVARES DE SOUZA 25%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 26.283-8 MARCIA REJANE DE CARVALHO 25%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.343-7 MARGARIDA MARGARETH DE MEDEIROS 25%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.171-1 EDILANIA FERNANDES DE SOUTO 20%
26012/2014-80 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 45.512-1 ROBERTO DE ASSIS GIBSON 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1247/2015-GS/SEMAD, DE 24 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

19158/2015-50 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 14.050-3 CONCEIÇÃO DE MARIA MEDEIROS RIBEIRO 20%
18491/2015-41 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 08.318-6 ABRAÃO LINCOLN BEZERRA DANTAS 35%
25094/2013-64 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 00.520-7 JOÃO BATISTA PEREIRA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1245/2015-GS/SEMAD, DE 24 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 , observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.439-1 MARIA ELISABETE DE LIMA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.698-9 LUIZA MARCOLINO DA SILVA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.965-1 MARIA LEDA FERREIRA DE OLIVEIRA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 9.995-3 EDUARDO ELPIDIO DA SILVA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.998-8 TÂNIA CABRAL PADILHA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.040-4 GLEYDSON JOSE BENTO DE LIMA 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.048-0 IONE NASCIMENTO DA TRINDADE 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.051-0 MARIA EDNALVA PAULO 25%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 127485 ARIADNA DE CARVALHO BARBOSA 20%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.572-1 EDEN ERNESTO DA SILVA LEMOS 05%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.942-4 JOANA DARC FELIPE BARRETO 05%
8756/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.161-5 MARIA NITALMA DAS CHAGAS 05%

12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 11.976-88 MARIA CELIA DA CRUZ MACHADO 20%
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 34.688-8 MARISTELA MARQUES SANTOS FALCÃO 05% 
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.741-7 ROSIE NUBIA DE CARVALHO NEGROM 05%
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.750-6 MARIA DAS GRAÇAS PINTO 05% 
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.766-2 GERUSA DE SOUZA MARQUES MACEDO 05%
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12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.769-7 LUCIANA LEAL CALDAS 05%
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.749-2 DIRCEU FONSECA DE MIRANDA 05% 
12810/2013-43 Secretaria Municipal de SAÚDE - SMS 43.819-7 JOSIANY BEZERRA DANTAS 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1239/2015-GS/SEMAD, DE 23 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.727-7 CÉLIO ROBERTO DA SILVA PACHECO 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.732-3 CLEYANE GALVÃO DE LIMA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.739-1 LUCIANA DE ARAÚJO NOGUEIRA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.739-1 MARDEN DATAS DA SILVA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.763-3 FRANCISCO MAURÍCIO DE CARVALHO 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.720-0 WELMA GABRIEL PIRES ANDRADE 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.726-9 VERENEUMA ALVES 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.744-7 ISABEL CRISTINA DA COSTA RODRIGUES 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.754-4 KEILA MONIQUE MARQUES COSTA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.759-5 RENATA LORDÃO DIAS 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.779-0 MARIA LUZINEIDE ALVES DE OLIVEIRA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.779-4 JANAINA ALVES COSTA DA NÓBREGA 05%
37608/2013-24 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.880-0 MARLISE LISBOA GALVÃO 05%
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.565-0 JOSÉ ANTENOR DE AZEVEDO 30% 
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.574-9 MARIA LUCI FELIX FERNANDES 30%
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.612-5 MARIA EUNICE BARACHO 30%
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 08.851-0 MÁRCIA MARIA RIBEIRO PEIXOTO 25%
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 08.853-6 VERA LÚCIA FREITAS DA SILVA 25%
26059/2013-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.359-8 PAULO RICARDO DA SILVA GOMES 10%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 07.142-1 FRANCISCO DE MELO DUARTE 30%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 07.678-3 EVANI BARROS BARRETO 30%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 07.821-2 JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 30%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 08.829-3 RAIMUNDA PINHEIRO DE QUEIROZ 20% 
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.349-1 JOSE ROBERTO DE LIMA 25%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.383-1 MARINALDO OTAVIANO DOS SANTOS 25%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.545-1 FRANCISCA EDINEIDE FERNANDES 25% 
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.570-2 MARIA DA GLORIA ARAUJO 25%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.629-6 FRANCINETE COSME DA SILVA 25%
12796/2014-69 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.699-7 LUZIA FRANCA 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1238/2015-GS/SEMAD, DE 23 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 
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282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Temp de Serviço
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.254-5 FRANCISCA FRANCINETE MENDES 30%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 08.291-1 MARIA DE FÁTIMA RUFINO 25%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.727-7 CÉLIO ROBERTO DA SILVA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.732-3 CLEYANE GALVÃO DE LIMA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.739-1 LUCIANA DE ARAÚJO NOGUEIRA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.422-7 KERSIA BEZERRIL DE CARVALHO 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.423-5 CLECIA KLEURY LOPES BARBOSA LIRA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.424-3 ÁUREA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.446-4 ANA KAROLINA TAVARES DINIZ 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 41.682-7 ELAINE CRISTINA PAIVA DE ARAUJO VITAL 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.497-9 TÔNIA VALERIA SOUZA 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.501-1 KARLA PATRÍCIA DE FREITAS 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.504-5 THATIANE CRISTINA GOMES DO NASCIMENTO 05%
10509/2013-03 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.503-7 ERICA REGINA BEZERRA DA SILVA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.447-7 MARIA ANETE DE ARAÚJO TEIXEIRA 25%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 115231 ELIZABETH SOARES DE SOUZA 20%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 13.965-3 WILDE DE BRITO PINHEIRO 15%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 17.117-4 HENRIQUE SERGIO DA SILVA WANDERLEY 10%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.745-5 IALANA NAEDJA B. D. DE ARAÚJO AZEVEDO 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.439-7 MARINALVA PINHEIRO DA SILVA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.442-7 MARIA GORETE PAIVA DA COSTA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.443-5 REJANE DA SILVA FREITAS 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.444-3 ELISÂNGELA DA PAIXÃO LOPES ROCHA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.447-8 CRISTIANE RODRIGUES DE MELO MOREIRA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.449-4 ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.450-8 RITA DE CÁSSIA DA SILVA OLIVEIRA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.451-6 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA LEÃO 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.452-4 FRANCISCA LIÉRGIA LIMA DA SILVA 05%
31490/2013-21 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.453-2 JEANE FREIRE DO NASCIMENTO 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1237/2015-GS/SEMAD, DE 23 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.411-4 VANILDA CARVALHO LOPES 30%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 14.044-9 VALÉRIA CRISTINA DO NASCIMENTO 15%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.660-1 MÁRCIA MARIA BATISTA COSTA OLIVEIRA 10%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 42.217-7 ANDRESSA LENUSKA SOUZA DE MACEDO 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.718-8 MARIA ELZILENE DE LIMA VIEIRA 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.719-6 WILLIAMS PORTELA LIMA 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.731-5 SONIA MARIA DA SILVA SILVEIRA 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.724-2 SAYONARA MEDEIROS BORGES 05%
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8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.734-0 ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.741-2 RITA SALDANHA PEREIRA SILVA 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.742-1 RUBENS PAES BEZERRA FILHO 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.750-1 EDNA COSTA DE LIMA 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.757-9 FRANCISCO WELTON DE BRITO 05%
8322/2013-31 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.773-1 ANA KÁTIA SILVA BATISTA 05%

14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 05.134-9 MARIA DAS GRAÇAS FONSECA 35%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 08.221-0 EUNICE MONTEIROS SANTANA 25%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.771-4 JOSE ELIE RIBEIRO 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.777-3 JOSEANE MARIA FONSECA OLIVEIRA 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.778-1 JOÃO PAULO DE MELO 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.786-2 MIRTES PAIVA PAHIM 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.788-9 VANIA GOMES DA SILVA 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.800-1 CECILIA PINTO MAFALDO 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.806-1 KEYVILANE KALINE DA SILVA 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.807-9 ROSANGELA ARAUJO DE SOUZA 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.829-0 LUIZA DE SOUZA REGO DE OLIVEIRA 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.863-0 JOAO BATISTA FARIAS RODRIGUES 05%
14906/2013-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 44.904-1 LUZIARA PEREIRA DUARTE 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1236/2015-GS/SEMAD, DE 23 DE JULHO DE 2015.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 20839/2013-07
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Educação - SME 06.132-8 JOÃO BATISTA MOREIRA DA SILVA 30%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.432-0 ANGÉLICA HELOISA FERREIRA DA COSTA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.438-9 MARLUCE DE SOUZA CACHO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.454-1 ANA CRISTINA SILVA DE MACEDO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.461-3 JOSIANE RIBEIRO TOMAZ 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.486-9 MARIA DALVA MEDEIROS DUARTE 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.487-7 VALESKA ROCHELLI C. LISBOA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.488-5 MARIA MADALENA DA SILVA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.490-7 HENRIQUE AFONSO H. DE SIQUEIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.559-8 VITOR BEZERRA DE BARROS 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.560-1 JOÃO MARIA DE SOUZA FRAGA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.808-2 RICARDO ALEXANDRE FELIPE DA SILVA 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1279/2015-GS/SEMAD, DE 28 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 023563/2015-72,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ABRAHÃO LINCOLN BEZERRA DANTAS, matrícula nº. 08.318-6, 
Assessor Jurídico, AS- I, lotado na Secretária Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2012/2013 (2º período), 
de 31 de julho à 29 de agosto de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1240/2015-GS/SEMAD, DE 24 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 19876/2015-26,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LÚCIO FLÁVIO BEZERRA DAS NEVES, matrícula nº. 07.104-8, GNM, 
Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura - SEMOV, referente ao exercício 2013/2014, 
no período de 01 à 30 de abril de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1205/2015-GS/SEMAD, DE 23 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Ofício nº 389/2015-GS/SEMPLA,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE 
MACEDO, matrícula nº. 08.630-4, GNM, Classe B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA, referente ao 
exercício 2014/2015,concedida através da Portaria 1169/2015-GS de 14 de Julho de 2015, publicada no 15 de Julho de 2015 no 
Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 06 de julho de 2015.

ELMA MARIA DE SOUZA 
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

*PORTARIA Nº. 964/2015-GS/SEMAD, DE 17 DE JUNHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 09941/2015-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RUI SANTOS DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº. 00.637-8, GNM, Padrão 
A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT*, referente ao exercício 2005/2006, no período de 01 à 30 de maio de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 01 de maio de 2015.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

*Republicar por incorreção publicação no BOM de 15/07/2015 

PORTARIA Nº. 1184/2015-GS/ SEMAD, DE 17 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
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- SME, conforme quadro abaixo:
PROCESSOS Nº SERVIDOR MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO 
02078/2015-65 JOSIMAR PEREIRA DO NASCIMENTO 18.354-7 2014/2015 12/02 à 13/03/2015
03882/2015-61 GLAUDÊNIA GOMES DA SILVA FALKENBERG 63.677-1 2014/2015 23/02 à 24/03/2015 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 12 de fevereiro de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1183/2015-GS/ SEMAD, DE 17 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 22615/2015-93,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA DAS GRAÇAS O. F. DE MELO 00.558-4 2014/2015 08/06 à 07/07/2015
MARCELOS DE BRITO COELHO 68.271-3 2013/2014 08/06 à 07/07/2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 08 de junho de 
2015.ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1179/2015-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 30178/2015-81,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARISE COSTA DE SOUZA DUARTE, matrícula nº. 13.001-0, Procurador 
Municipal, Padrão A, Nível I, lotada na Procuradoria- Geral do Município - PGM, referente ao 1º período do exercício 2013/2014, no 
período de 13 de julho à 11 de agosto de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 13 de julho de 2015.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1178/2015-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 025648/2015-95,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHEILA MARIA B. LOPES EMERENCIANO, matrícula nº. 26.248-0, 
Arquiteto, D-V, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, referente ao exercício 2014/2015, no período de 01 à 30 
de junho de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº. 1114/2015-GS/SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 023861/2015-62,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL DE MORAIS PACHECO, matrícula nº. 61.069-1, GMN, Padrão 
A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2014/2015 no período de 20 de julho à 18 de agosto de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1112/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 023861/2015-62,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
GLEYCE MELO DE OLIVEIRA SOUZA 40.336-9 2014/2015 01.07 à 30.07.2015 (1º Período)
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA 61.194-8 2013/2014 01.07 à 30.07.2015 (2º Período) 
JOSINAI DE MORAIS BARBOSA 46.940-8 2013/2014 06.07 à 04.08.2015 (2º Período)
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MAGALHÃES FILHO 48.658-2 2014/2015 08.07 à 06.08.2015 (1º Período)
SELMA MARIA LÚCIO DA SILVA 18.708-9 2014/2015 01.07 à 30.07.2015 (1º Periodo) 
JOSÉ RIBAMAR XAVIER DA SILVA 05.580-8 2014/2015 01.07 à 30.07.2015 (1º Período) 
JOÃO BOSCO MONTE DOS SANTOS 05.655-3 2014/2015 01.07 à 30.07.2015 (1º Período) 
JOÃO BATISTA XAVIER JÚNIOR 09.865-5 2013/2014 27.07 à 25.08.2015 (2º Período)
TICHILIA PEREIRA OLIVEIRA DE SÁ ALENCAR 18.692-9 2013/2014 27.07 à 25.08.2015 (2º Período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 01 de julho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1105/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 23861/2015-62,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
HELEANA APARECIDA DA CUNHA MARINHO 49.139-0 1º período-2014/2015 01/07 à 30/07/2015 
FLÁVIO MACHADO MATOSO 05.573-5 1º período-2013/2014 01/07 à 30/07/2015 
FRANCISCO ALDECIR L. DA COSTA 04.676-1 1º período-2013/2014 01/07 à 30/07/2015 
JOSÉ LUIZ DE CASTRO CORTEZ 05.579-4 1º período-2013/2014 01/07 à 30/07/2015 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 01 de julho de 2015. 
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1100/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 23861/2015-62,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
MELQUISEDEQUE B. DA SILVA 00.632-7 2014/2015 06/07 à 04/08/2015
MÔNICA IZABEL DA COSTA 06.090-9 2014/2015 01/07 à 30/07/2015
ELIEZETE ALMEIDA QUEIROZ 04.710-4 2013/2014 01/07 à 30/07/2015
MARLENE SOARES CRUZ 01.019-7 2014/2015 01/07 à 30/07/2015
ELIONE MARIA C. DA C. TORQUATO 04.835-6 2013/2014 01/07 à 30/07/2015
EZEQUIAS DE ARAÚJO 06.093-3 2013/2014 06/07 à 04/08/2015
MARIA HELLEM FERNANDES SOARES 00.111-2 2014/2015 01/07 à 30/07/2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia de julho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1085/2015-GS/SEMAD, DE 02 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 14063/2015-40,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARIANE MICHELLE SOUSA BARBOSA, matrícula nº. 49.168-3, Professor, 
N1-A, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao exercício 2014/2015, no período de 15 de janeiro à 13 de 
fevereiro de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 15 de janeiro de 2015.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 819/2015-GS/ SEMAD, DE 21 DE MAIO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 062649/2014-30,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA 46.660-3 2013/2014 01.02 à 02.03.2015
SOLANGE MEDEIROS CUNHA 00.125-2 2013/2014 20.01 à 18.02.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 20 de janeiro de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1182/2015-GS/ SEMAD, DE 17 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
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Município de 24 de fevereiro de 2015 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:
PROCESSO Nº NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO 
25581/2015-99 MADSON CAIRO OLIVEIRA DA SILVA 47.181-0 2012/2013 06/07 à 04/08/2015
06391/2015-72 LUCIANA MARIA XAVIER DO AMARAL 46.789-9 2012/2013 02/03 à 31/03/2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1127/2015-GS/ SEMAD, DE 08 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 20205/2015-16,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:
Nome Matrícula Exercício Período 
MARLI ALICE DA CUNHA 08.697-5 2014/2015 04.05 à 02.06.2015 
GEILDE NASCIMENTO DE SANTANA 09.469-2 2013/2014 01.05 à 30.05.2015
WAGNER MENDONÇA EBARA 61.106-9 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
KHATHIENE FURTADO DE ASSUNÇÃO 05.762-2 2013/2014 01.05 à 30.05.2015 
MAURÍCIO SOARES DE OLIVEIRA 04.925-5 2012/2013 01.05 à 30.05.2015 
VÂNIA MARIA DOS SANTOS SOUZA 08.456-5 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 
LUCAS PINTO CÂMARA 04.716-3 2013/2014 01.05 à 30.05.2015 
EDÍLSON TAVARES DE ARAÚJO 05.173-0 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 (2º período)
JOÃO BATISTA DA SILVA NETO 05.640-5 2013/2014 01.05 à 30.05.2015
GALILEU PEDRO LETTIERI FILHO 05.574-3 2013/2014 01.05 à 30.05.2015 (2º período)
JOSÉ EDUARDO AMARAL DE ALENCAR 31.433-1 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
WELINGTON MOREIRA DE ALMEIDA 18.698-8 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
MARINEIDE DE MORAIS PACHECO 05.588-3 2013/2014 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA M. FILHO 48.658-2 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
ANTÔNIO PEREIRA DO RÊGO 04.964-6 2012/2013 01.05 à 30.05.2015 (1º período) 
LIANE MARIA SANTOS MACEDO 39.484-0 2013/2014 04.05 à 02.06.2015
MANOEL MARTINS DA SILVA 11.394-8 2013/2014 04.05 à 02.06.2015 
ROBERIO CAXIADO DA SILVA 05.761-4 2014/2015 04.05 à 02.06.2015 
JOANA MARIA BATISTA DANTAS 05.577-8 2013/2014 04.05 à 02.06.2015 (1º período) 
INALMA RANGEL DE MORAES 01.596-2 2014/2015 01.05 à 30.05.2015 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de maio de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1106/2015-GS/SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015  e processo nº 024807/2015-34,
 RESOLVE:
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 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE REGIS DA SILVA GOMES, matrícula nº. 44.364-6, GASG, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2013/2014 no 
período de 25 de maio à 23 de junho de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 25 de maio de 2015. 

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1109/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 023521/2015-31,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
DAGMARIO MACENA DA MATA 07.818-2 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
FABIO PEREIRA DE LIMA 45.272-6 2014/2015 01.06 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015. 
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1108/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 019823/2015-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
HELIO RICARDO DE LIMA 06.205-7 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
MARCOS NUNES DA SILVA 07.890-5 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
JOSÉ CARNEIRO TAVARES 05.262-1 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA 08.464-6 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
JOSÉ FERNANDO ANDRÉ DE SOUZA 04.334-6 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
PERCÍLIA DEILE DE VASCONCELOS LEITÃO 04.236-6 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
MELQUISEDECK MEDEIROS BERNARDO 04.341-9 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
ANTÔNIO NEPOMUCENO DA SILVA 06.943-4 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
MARIA LUIZA DE ASSIS 06.214-6 2014/2015 01.06 à 30.06.2015
LINDALVA DANTAS BARRETO NOBRE 00.175-9 2014/2015 01.06 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015. 
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
 

PORTARIA Nº. 1107/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 019057/2015-89,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:
Nome Matrícula Exercício Período 
ANA ALICE SILVA DE FARIAS 08.460-3 2013/2014 01.04 à 30.04.2015 
CECILIA SILVA DE MACEDO 09.488-9 2013/2014 06.04 à 05.05.2015
DOMINGOS DONATO DA CUNHA 06.794-6 2013/2014 09.04 à 08.05.2015
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS 05.108-0 2013/2014 23.04 à 21.05.2015
JOANA DARC GARCIA DE SOUZA 06.275-8 2013/2014 10.04 à 09.05.2015
JOSÉ VENÂNCIO DA COSTA 09.678-4 2013/2014 01.04 à 30.04.2015 
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 09.336-0 2013/2014 20.04 à 19.05.2015
MARIA DO SOCORRO DE M. MACEDO 07.464-1 2013/2014 01.04 à 30.04.2015 
MARIA LUCIA DE LIMA 14.927-6 2013/2014 27.03 à 26.04.2015
MARIA LUIZA DOS SANTOS SILVA 13.160-1 2013/2014 24.04 à 15.05.2015
MARLETE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 07.140-4 2013/2014 07.01 à 06.02.2015
RAIMUNDA DA ANUNCIAÇÃO PRAXEDES 09.527-3 2013/2014 02.01 à 31.01.2015
ROSINETE BEZERRA DO NASCIMENTO 07.731-3 2013/2014 20.04 à 19.05.2015
TEREZA FERREIRA DE PAIVA 10.146-0 2013/2014 13.04 à 12.05.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 02 de janeiro de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1101/2015-GS/ SEMAD, DE 07 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022041/2015-53,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
RAMIRO OLIVEIRA DO REGO BARROS 60.703-7 1º Período 2014/2015 29.06 à 28.07.2015
JOSÉ LIBÓRIO DE LIMA 49.020-2 2014/2015 01.06 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1010/2015-GS/SEMAD, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 019067/2015-14,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS ANTÔNIO DAMASCENO, matrícula nº. 06.099-2, GASG, Padrão 
B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao exercício 2014/2015, no período de 01 à 30 de abril 
de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 01 de abril de 2015.

ELMA MARIA DE SOUZA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1277/2015-GS/SEMAD, DE 28 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
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Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
036470/2014-27 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 08.640-1 ELIZABETH BRANDÃO RAMALHO 15%
061088/2012-90 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.446-3 ALIETE CORDEIRO DA SILVA 25% 
021440/2012-54 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.763-2 MARIA GORETE TARGINO DE ALMEIDA 25%
021440/2012-54 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.444-2 IZA MARIA BASTOS XAVIER 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1276/2015-GS/SEMAD, DE 28 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria n° 
252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Servço
32579/2014-95 Secretaria Municipal do Governo - SMG 06.103-4 FÁBIO EUGENIO SILVA 30%
08675/2015-01 Secretaria Municipal do Governo - SMG 07.063-7 FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1272/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Temo de Serviço
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.989-3 MARIA DAS GRAÇAS XAVIER DA SILVA 25%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.770-7 SONIA MARIA DIAS BORGES DANTAS 05%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.820-7 RAISSA KATIANNY B. F. L. RAMOS 05%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.856-2 LANA MARIA TAVARES GODEIRO JALES 20%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.486-7 FRANCINEIDE XAVIER DA SILVA BARBOSA 25%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.388-4 JOSÉ DE ANCHIETA CARVALHO SOUZA 05%
59553/2013-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.957-2 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO SOUZA 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.620-4 ILO SÉRGIO ROCHA COSTA 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.187-3 RUTH OLIVEIRA DA SILVA 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.428-7 LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES FILHO 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.368-0 PRISCILA ROCHA DA COSTA GOMES 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.817-7 WILKA CARLA MARTINS DA SILVA 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.512-7 ADRIANO RODRIGUES DO AMARAL 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.990-4 KELLYS CRISTINA MEIRELE ALVES 05%
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61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.934-3 RAYZA RÉGIA MEDEIROS DOS SANTOS 05%
61195/2013-07 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.485-1 MARIA IVANIR FERNANDES SOUZA 20%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1270/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
n° 252/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.311-9 JOSEFA FELINTO DE LIMA 25%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.998-2 CARLOS JOSÉ MARINHO MAIA 25%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 26.088-6 ALBANITA BEZERRA RAMALHO 25%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.122-8 MILTON DA COSTA CIRNE 05%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.502-2 SORAYA DA SILVA PESSOA 25%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.737-1 ZILMAR FONTENELE 15%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.480-8 IRENE FERREIRA DA CRUZ 25%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.247-6 ELIONE DE LIMA CAMPOS 15%
029185/2013-79 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.407-1 MARLUCIA DIAS CEZAR 25%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.195-3 JULIANA DE AQUINO MEDEIROS 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.056-6 FLÁVIO HENRIQUE F. M. ANDRADE 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.644-1 MARIANE CALY DE S. ALMEIDA 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.060-4 LINDECY LEANDRO DE S. NASCIMENTO 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.680-7 RAQUEL AMORIM DUARTE 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 42.897-3 CANDYCE DE LIMA E SILVA 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.064-7 JOÃO FERNANDES DE M. JÚNIOR 05%
012811/2013-98 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.558-4 JOELMA SANTOS RODRIGUES 05% 
034927/2012-05 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 06.115-8 JOSÉ DE ARIMATEIA DE ALMEIDA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1266/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado o processo administrativo abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.519-8 MARIA DA GUIA OLIVEIRA 25%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 14.080-5 SAYONARA FERNANDES DA SILVA 15%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.402-1 LÍVIA MARGARETE BEZERRIL LUZ 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.318-1 MARIA MADALENA DA SILVA 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 30.992-3 RUTHE KATHERINE PINHEIRO SOUZA 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 319716 GEYSA MARTINS FREIRE 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 32.048-0 LIEDJA LIRA DA SILVA 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 32.055-2 MARIA AURINES COSTA 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 322288 EUNICE DA SILVA ROSADO 10%
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44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 322300 RENATA KEILA BRITO OLIVEIRA 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 322466 KALYANE DE ALMEIDA RODRIGUES 10%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.465-1 DANIELLY CRISTINA DANTAS 05%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.221-1 JANILZA MARIA MEDEIROS DA ROCHA 25%
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 07.956-1 KALITA MARIA BRANDÃO MACEDO 255
44742/2014-62 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.381-5 FRANCISCA ESTRELA DE OLIVEIRA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1264/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 06.674-5 MARIA DO SOCORRO DE B. SOUZA 30%
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.287-8 MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA 25%
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.477-3 AILTON SOARES DA SILVA 25%
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.930-9 CLEUCY MEIRA TAVARES LIMA 25%
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 127582 ROSEMARIE LOER BELLINI 20% 
58728/2013-65 Secretaria Municipal de Educação - SME 43.928-2 SUELI DANTAS CARAU 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.444-2 IZA MARIA BASTOS XAVIER 10% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.299-8 CLAUDIA MERCIA BARRETO 05%
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.479-7 LEILIANE MACEDO CABRAL 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.545-9 ELVIRA VIRGINIA DE MIRANDA 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 47.554-8 OSNAILDE PATRÍCIO DE SOUZA 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.188-8 NAIR LIMA DOS SANTOS 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.188-8 JANAINA PINHEIRO DO NASCIMENTO 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.198-5 EMERSON RICARDO ALVES 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.221-3 FABIANA SILVA DE BARROS 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49581-6 FABIANO SANTOS FORTES 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.582-4 FRANCISCA PATRÍCIA DA SILVA 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.592-1 MARCOS ANTONIO DA SILVA 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.611-1 EMANUELLE JUSTINO DOS SANTOS 05% 
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.612-0 LIEGE MONIQUE FILGUEIRAS DA SILVA 05%
51296/2014-42 Secretaria Municipal de Educação - SME 49.626-0 RITA DE CASSIA DA SILVA 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1261/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observado o processo administrativo abaixo relacionado,
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 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 183784 RAQUEL QUEIROZ DE MEDEIROS 10%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 46.191-1 TEREZA CRISTINA MENDES CORREIA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.239-5 LUCIANA NOGUEIRA PEREIRA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.471-1 ELAINE CRISTINA PALMEIRA DA SILVA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.473-8 ADRIANA APARECIDA DA COSTA LIMA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.474-6 WIGNA DE BEGNA MONTEIRO DANTAS 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.475-4 ANA MARIA DA SILVA LOPES 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.476-2 SUZINETE SANTOS DO NASCIMENTO 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.477-1 ANDRÉIA AZEVEDO MACEDO 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.478-9 ANE KAROLINE VASCONCELOS DE M 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.479-7 LEILIANE MACEDO CABRAL 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.480-1 JULIANA BEZERRA DE LIMA MIRANDA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.481-9 DIEGIA DAMASCENO SOBRAL 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.484-3 ERINEIDE MARIA ALVES DA CUNHA 05%
012804/2014-77 Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 47.487-8 FRANCISNAIDE DE GOMES DA SILVA 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1260/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.783-3 ROSSANA SEPHORA VALENÇA 20%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.481-3 LUZIA MÔNICA DA SILVA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.483-0 MAGNO TEIXEIRA DE SENA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.623-9 ELIZETE VASCONCELOS ARANTES FILHA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.628-0 ADRIANA ASSIS DE AQUINO 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.637-9 FRANCISCA VANEISE ANDRADE 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.658-1 MARGARETH VALETIM FAGIANI 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.666-2 CELIA MARIA OLIVEIRA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.668-9 IZANI MARIA DA ROCHA LOPES 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.579-8 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.673-5 REGINA MARIA DA SILVA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.677-8 ANA LUCIA DE LIMA 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.681-6 ADRIANA PEREIRA GALDINO 05%
21058/2014-11 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.704-9 ANA KARLA VARELA DA SILVA SIQUEIRA 05% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.708-0 MARIA APARECIDA VIEIRA SANTOS 25% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.947-3 RITA DE CÁSSIA ARAÚJO SANTOS 25% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 13.371-0 GELZA LUCIA DE BRITO SOUZA 20% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 13.404-0 JOSÉ GOMES GONZAGA 20% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 30.928-1 LIANE FERREIRA DA TRINDADE MARIZ 20% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 30.944-3 IRENICE VERÔNICA PINHEIRO 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.627-0 WILLIANE SILVA CAVALCANTI 10% 



Página 26 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 423 NATAL, QUINTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2015

42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.661-0 CRISTIANA RODRIGUES DE LIMA 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.968-6 LUCIENE GOMES DA S. VIEIRA 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.968-6 ALEIKA ALINE ALVES DE CARVALHO 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.970-8 SANDRA LUZIA PAZ DE ALMEIDA 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.972-4 MÁRCIA REGINA SOARES DE MENEZES 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.973-2 ROVANE CARRIÃO PORTELLA 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.984-8 MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA MENDES 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.987-2 MILTON FRANÇA JUNIOR 10% 
42932/2014-45 Secretaria Municipal de Educação - SME 31.988-1 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA ALMEIDA 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1258/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
61651/2014-91 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 48.010-0 MICHELINE JOSUÁ COSTA MACIEL 05%
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.558-4 JOELMA SANTOS RODRIGUES 5% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.600-7 HELENA SERGIA DANTAS DE OLIVEIRA 25% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.953-3 NYEDJA DE FARIAS SILVA 05% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 01.061-8 NAZARENO BENTO DE OLIVEIRA FILHO 35% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 11.984-9 MARCOS SANTOS DE MEDEIROS 20% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.983-6 VERÔNICA DE SOUZA PINHEIRO 15% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.388-8 SIJARA RODRIGUES DA NÓBREGA 30% 
21735/2013-10 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.978-8 MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA 25% 
24746/2013-43 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.052-7 CARLOS ALBERTO DA SILVA 35% 
63203/2014-22 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.970-2 LINETE CUNHA DE SOUZA MAIA 20% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1246/2015-GS/SEMAD, DE 24 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos administrativos 
abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.802-8 MARIA VÂNIA FREIRE 25%
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.188-1 SIDINEI LIRA DE ANDRADE 05%
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.045-0 LILIAN FALCÃO DE MIRANDA MOTA 25%
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.908-2 NOÊMIA SILVA DA FONSECA COSTA 25%
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.269-1 ISAAC DANTAS DE MEDEIROS 05%
24749/2013-87 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.364-7 EMERSON URSULINO DE SENA 05%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 00.956-2 ROSANGELA MARIA DE BRITO 25%
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8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.964-3 LUCIMAR FERREIRA DA SILVA 25%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.972-4 LUCINEIDE DALVANIR DE ASSIS SILVA 25%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.976-7 SANTA LUCIA CAVALCANTI DE QUEIROZ 25%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.978-3 MARIA DAS GRAÇAS NOBREGA 25%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.991-1 EDMAR DE ARAUJO CONRADO 25%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.089-8 MARCOS CAMPOS DA SILVA 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.092-8 JOSE ARAÚJO DUARTE 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.093-6 JOSÉ DAMIÃO LEANDRO 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.096-1 ALZENEIDE DOS REIS SILVA 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.097-9 AMAURI CASSIANO DE BRITO 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.100-2 SILVANISE ALVES DE ARAÚJO 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.101-1 RODOVAL COELHO DA SILVA 20%
8038/2014-46 Secretaria Municipal de Educação - SME 12.771-0 CONCEIÇÃO APARECIDA LOPES 20%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 957/2015-GS/SEMAD, de 15 DE JUNHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado o processo administrativo abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
11947/2013-81 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 09.050-6 EDUARDO HENRIQUE FONTES 25%
11947/2013-81 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 06.636-2 FRANCISCO CANINDÉ COSTA 30%
11947/2013-81 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.561-6 FRANCISCO ABDIAS DA CUNHA 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

**PORTARIA Nº. 92/2015-GS/SEMAD, de 22 de janeiro de 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.360-1* ZULEIKA TAVARES AREIAS 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.362-8* CLÁUDIA REGINA COSTA DE ARAÚJO 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.365-2* JOSÉ IVALDI DE MORAIS 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.369-5* SEBASTIÃO TENÓRIO ROCHA 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.370-9* GECIONE CARLA DA SILVEIRA BEZERRA 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.382-2* NEIDE BEZERRA DE MELO 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.384-9* SANDRA MEIRE LOPES MARTINS BEZERRA 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.394-6* JOSELY DE OLIVEIRA FREITAS 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.396-2* EDJANE MARIA VILAR DE S. RAMOS 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.399-7* EMÍLIO AUGUSTO F. SILVA 10%
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035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.400-4* KÁTIA SOLANGE F. PALHANO LOPES 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.403-9* MARIA LUIZA COSTA CARNEIRO 10%
035911/2012-10 Secretaria Municipal de Educação - SME 18.404-7* JACQUELINE RODRIGUES DE LIMA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
**Republicar por incorreção publicação no BOM do dia 30/01/2015.

PORTARIA Nº. 1256/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da portaria nº 
282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observado os processos administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

64367/2014-77 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 49.951-0 MARCILIO DE OLIVEIRA RODRGUES 05%
60787/2014-84 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 49.994-3 JOÃO BATISTA ROCHA FILHO 05% 
67069/2014-39 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 49.986-2 EDINASIO COSTA SOARES 05% 
62972/2014-11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 60.234-5 ISABELA SILVA NICÁCIO DE BRITO 05% 
62975/2014-47 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 60.066-1 FERNANDA FREITAS DE HOLANDA 05% 
63286/2014-50 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 60.073-3 MARCELO FRANÇA DA SILVA 05% 
41475/2013-91 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 00.059-1 FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA NETO 30% 
57168/2014-11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 49.950-1 HERANDY DE ARAUJO CABRAL 05%
62722/2014-73 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 60.072-5 DANIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 05%
13010/2013-40 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 00.443-0 ARETUSA DE OLIVEIRA LEITE 25% 
42665/2013-25 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 06.555-2 ROBERTO BEZERRA DE ASSIS 30% 
63346/2014-34 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 49.825-4 KLEBER SILVESTRE LUSTROSA 05% 

525570/2014-09 Controladoria Geral do Município - CGM 46.614-0 ADRIANA ARAGÃO DE ASSIS 05% 
26941/2013-16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 08.711-4 MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES 25% 
26941/2013-16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 08.747-5 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA OLIVEIRA 25%
26941/2013-16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 07.938-3 MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE 25% 
62225/2014-75 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 13.292-6 FLAVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 20% 
42983/2014-77 Secretária Municipal de Planejamento - SEMPLA 46.430-9 CÍNTIA VALÉRIA AIRES DE OLIVEIRA 05%

Secretaria municipal de Tributação - SEMUT 04.837-2 VALFRAN VALENTIM BEZERRA 35% 
34640/2013-58 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 05.563-8 BELCHIOR DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 35% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1255/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:
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Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 133485 NILMA ELIAS DE OLIVEIRA COSTA 20%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 14.080-5 SAYONARA FERNANDES DA SILVA 15%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.189-1 MARCIA LE SENECHAL 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.196-3 SUZANE ARAÚJO DE OLIVEIRA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.198-0 FRANCISCO JOSÉ DA GAMA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.199-8 LUCICLEIDE ALEXANDRINO DA SILVA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.214-5 PATRÍCIA MARIA DA C. S. FLOR 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.223-4 FRANCISCO FELIPE DA S. NETO 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.233-1 EUFLAZIA MARIA P. DA SILVA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.245-5 RODRIGO BERTRAND 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.353-2 MARIA SANDRA J. DE SOUZA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.354-1 MADSON GOMES RODRIGUES 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.355-9 EDSON BATISTA DA SILVA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.440-7 ANA PAULA COSTA DE SOUZA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.442-3 DEBORA FERREIRA DA SILVA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.446-6 KATIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA 05%
34806/2014-17 Secretaria Municipal de Educação - SME 48.553-5 ENEIDE CRISTINA DA SILVA ARAUJO 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.677-7 RIANE MARINHO DE QUEIROZ SANTOS ALCANTARA 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.682-3 CLEYTON AMARAL NOGUEIRA E SILVA 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.508-1 ANA MARIA BATISTA CAMPOS 25%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 11.857-5 SÔNIA MARIA CABRAL FAGUNDES REGO 25%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.874-5 ANA MÉRCIA ANDRADE DE MOURA PAIVA 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.953-3 NYEDJA DE FARIAS SILVA 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.855-9 WALKIRIA SILVA DE ALMEIDA 05%
14171/2013-51 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.959-8 LUCILMA SANTOS DE OLIVEIRA 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1254/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 42.699-7 EUCIMAR PEREIRA GUIMARÃES 05%
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 42.701-2 JOAN JERÔNIMO BARRETO 05%
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.679-3 SUZANA DE MORAIS CAVALCANTE CALABRIA 05%
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.696-3 ROCHELE ADRIANE ELIAS DE FARIAS BARBALHO 05%
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.838-9 ELIANE PEREIRA DA SILVA 05%
021724/2013-21 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.852-4 RODRIGO MARQUES FRAZÃO 05%
012801/2013-52 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.151-6 JULIETA MARIA DE M. DIAS 25%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.373-0 VANEIDE QUEIROZ DE SOUZA 25%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.963-1 JUSSARA DE PAIVA NUNES 20%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.110-9 SULAMITA PEREIRA SÁTIRO 25%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.256-3 KÉZIA MARIA DOS SANTOS S. OLIVEIRA 25%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.288-1 TÂNIA MARIA F. S. TRINDADE 25%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.848-6 ANA VIRGÍNIA PERES DE SOUZA 05%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.300-4 ROSANGELA GONÇALVES DE OLIVEIRA 30%
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012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 34.520-2 ROSIMEIRE MARTINS DO NASCIMENTO 10%
012801/2013-5 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 26.187-4 JONAS FERNANDES MESQUITA 25%

045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.991-5 LUCIANA GONÇALVES SOARES 25%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.749-2 DIRCEU FONSECA DE MIRANDA 05%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.660-9 ELISABETH ARRUDA DA ROCHA 15%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.989-3 MARIA DAS GRAÇAS XAVIER DA SILVA 25%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.396-5 LENI PEREIRA FERNANDES 20%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.810-0 MAGDA DE ALMEIDA FERREIRA 05%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.850-9 ROGÉRIO BARBOSA DO NASCIMENTO 25%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.854-1 JOSIMAR PACHECO DA SILVA 20%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.407-1 MARLUCIA DIAS CEZAR 15%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.074-0 GUTEMBERG LUIZ DE FARIAS 30%
045232/2014-11 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.965-6 LUCIANO CARLOS TEIXEIRA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1252/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015 e observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Orgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.911-2 JOSYAUREA FERNANDES DE ARAÚJO ATANÁSIO 25%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.933-3 MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ SOARES 25%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.940-6 MIRIAM CARVALHO GOMES 25%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.955-4 ZULMIRA MARIA PALHANO DE OLIVEIRA NÓBREGA 25%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 99597 MARIA JAKELINE DUTRA FERREIRA DA SILVA 25%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.368-4 ODETE SOBRAL CAETANO FELINTO 05%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.446-0 PAULA FRANSSINETTI RAMOS DA SILVA 05%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.462-1 VERIDIANA ANDRADE 05%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.537-7 ANA KARLA GOMES DE ARAÚJO FREITAS 05%
08042/2014-12 Secretaria Municipal de Educação - SME 45.593-8 FRANCISCA JAMILE LOPES DE AZEVEDO 05%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.330-1 ARLETE LYRA CHAVES 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.439-1 MARIA ELIZABETE DE LIMA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.909-1 MARIA DO SOCORRO DA SILVA QUEIROZ AVELINO 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.914-7 JEANA MAGALHÃES OLIVEIRA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.920-1 KÁTIA CILENE DE SOUZA CAMARA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.928-7 MARIA EUNICE LOPES NÓBREGA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.995-3 EDUARDO ELPÍDIO DA SILVA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 09.998-8 TÂNIA CABRAL PADINHA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.040-4 GLEYDSON JOSÉ BENTO DE LIMA 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.048-0 IONE NASCIMENTO DA TRINDADE 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 10.051-0 MARIA EDNALVA PAULO 25%
08036/2014-57 Secretaria Municipal de Educação - SME 46.593-3 ILANA CHRISTINE N. M. FRANÇA 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1251/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da portaria 
nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observados o processo administrativos abaixo relacionado,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Orgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 06.702-4 MARIA LINDALVA DA COSTA 30%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.388-8 SIJARA RODRIGUES POLICARPO NOBREGA 30%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 43.897-9 ANA PATRÍCIA DE QUEIROZ 05%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.274-1 EDNA DIAS TAVARES 25%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.708-4 MARIA DAS GRAÇAS CARMO FERREIRA 25%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.200-8 RITA CÂNDIDA DE SANTANA 25%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.860-6 AGILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO 20%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.353-4 MARIA EDNA PEREIRA 25%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.996-2 LUCIMAR VARELA DOS SANTOS MATOS 25%
049086/2014-94 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 10.267-9 RAIMUNDO RIBAMAR ROCHA DE SOUZA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1249/2015-GS/SEMAD, DE 27 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e delegação através da 
portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de fevereiro de 2015, observados os processos 
administrativos abaixo relacionados,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Temo de Serviço
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 06.968-0 GILENO DE QUEIROZ PEIXOTO 30%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.983-6 VERÔNICA DE SOUZA PINHEIRO 15%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.542-1 MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA AMBRÓSIO 25%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 44.050-7 WALDILENE RODRIGUES FERREIRA 05%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 34.619-5 LUCIANA VIEIRA DE SOUZA 05%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.426-6 MARIA DO SOCORRO DE MELO NASCIMENTO 15%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.779-3 JOÃO RAFAEL LINS GUIMARÕES 25%
008260/2013-68 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 01.432-0 VERA LÚCIA RODRIGUES DE MELO 30%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.337-0 MÁRCIA HELENA DO MONTE 20%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.582-5 PABLITO AÇUENSE DE MEDEIROS BEZERRA 30%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.358-6 ANA SAMARA DANTAS LISBOA 10%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.655-0 IDEZUITE ESTEVAM SOBRINHO 25%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.350-1 RAQUEL MARIA DA COSTA 10%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.025-1 WANDER FERREIRA RESENDE 20%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.521-6 DIVANETE FERREIRA DOS SANTOS 15%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.516-0 ANTÔNIO CELESTINO BARBOSA FILHO 20%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 05.291-4 FRANCISCO CANINDÉ MENDES DA SILVA 35%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.355-1 NEUZA COIMBRA DE SOUZA 10%
049088/2014-83 Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.163-0 ELZA REJANE LOPES 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELMA MARIA DE SOUZA

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1168/2015-GS/ SEMAD, DE 14 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ALESSANDRA KASSIA DE SOUZA 43.905-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
ALUISIO FRANÇA DE ARAUJO 26.282-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANA CARMELITA BATISTA 35.633-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ JUNIOR 07.978-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
CLAUDIO SERGIO ANDRADE DA ROCHA 02.095-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
CONCEIÇÃO BEZERRA FURTADO 08.629-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
DEBORA AZEVEDO DO NASCIMENTO 40.905-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDMAR MELO SANTOS 08.944-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDNA MARIA DE ALENCAR 08.060-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDNILMA MARIA B. L. DE PAIVA 11.854-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
FERNANDO LUIS TEIXEIRA VITAL 00.962-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
FERNANDO ROBSON DE MENEZES 11.936-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCA DAS CHAGAS C. B. MEDEIROS 20.426-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCO JOSÉ VIANA DA SILVA 08.541-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
GEONIA SOARES DO NASCIMENTO 35.623-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
GILVANETE MARTINS DAS CHAGAS 14.250-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
HERONILDES BENTO SOBRINHO 08.634-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
IEDA FERNANDES DE ANDRADE 35.405-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
ILMA CLAUDINO DE ALMEIDA 12.500-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
IVANA KATAMARA N. ALBUQUERQUE 14.634-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JANDIR DINIZ LIMEIRA NETO 00.402-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOANEJANE VICENTE DA SILVA 35.615-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ ADEILTON MARTINS 12.502-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ ATAIDE MOREIRA 13.704-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ VICENTE DA SILVA 06.081-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ WILSON S. NASCIMENTO 35.137-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOUMAR VITORINO DE ARAUJO FILHO 32.129-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JUDITE DE OLIVEIRA BARBOSA 01.021-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
MAGNOLIA C. A. GONZAGA 14.283-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA DE FÁTIMA D. ANDRADE 36.751-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA ELIZABETH C. R. DA SILVA 08.527-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA ELIZANE FRANCELINO 60.265-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA FERREIRA DA SILVA 09.760-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA LINDACI R. DA SILVA 35.134-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARISTELA MARIA GOMES BARBOSA CRUZ 08.076-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARTA BARBOSA DA SILVA PACHECO 12.538-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
PRISCILA ISABELE ASSIS CAMILO 47.688-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
PRISCILA SHEILA S. ARAUJO 41.831-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
ROSILANDIA DONATO S. BARBALHO 31.986-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
RUDNILSON CANDIDO DA SILVA 35.517-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
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SERGIO LUIZ SIMPLICIO DE SOUZA 09.535-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
SIMONE MARIA DA CONCEIÇÃO 34.992-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
SOLANGE ALMEIDA CAFÉ FREIRE 14.586-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
TAIANA DE ANDRADE S. OLETIC 44.336-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
TANIA DE ARAUJO LIMA 35.553-4 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1166/2015-GS/ SEMAD, DE 14 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ANTONIA LARA DA SILVA 20.962-7 2014/2015 01 à 30.06.2015 
CANDIDO MARTINS SANTANA 44.261-5 2014/2015 01 à 30.06.2015 
ERIDALIA FONSECA DE OLIVEIRA 23.834-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
FRANCISCO BORGES DA SILVA 04.101-7 2014/2015 01 à 30.06.2015 
GHISLAINE MEDEIROS BORGES 14.636-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
IVONETE SOARES DE OLIVEIRA 09.664-4 2014/2015 01 à 30.06.2015 
JASON RENATO DE OLIVEIRA 47.071-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
JOSÉ ADALBERTO DA SILVA 32.171-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
JOSÉ MARTINS DE CASTRO FILHO 09.866-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
KARINA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MACEDO FERNANDES 43.817-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
KATIA MARIA BARBALHO DE CARVALHO CAMPOS 14.187-9 2014/2015 01 à 30.06.2015 
KATYA LOUISE DOS SANTOS SILVA 08.517-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LIDIA MARGARETE FARIAS ALVES DE OLIVEIRA 00.854-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LINDECY LEANDRO DE SOUZA NASCIMENTO 44.060-4 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DE SANTANA 13.755-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA NAZARÉ LUCIO 11.982-2 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA ROSEMERY DOS SANTOS 60.736-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA TELMA PEIXOTO DA SILVA BARBALHO 19.901-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
OTACILIO FLOR DE SANTANA JUNIOR 35.092-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
REGINA MARIA BEZERRA MACHADO 09.474-9 2014/2015 01 à 30.06.2015 
RENATA ARAUJO DE MEDEIROS 47.306-5 2014/2015 01 à 30.06.2015 
ROSA MARIA GOMES 14.779-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
ROSANE MARIA DE MEDEIROS 21.855-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
SUZANA DE MORAIS CAVALCANTE CALABRIA 44.679-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
VERONICA RODRIGUES FONSECA 21.790-5 2014/2015 01 à 30.06.2015 
KARLA PRISCILLA DE LIMA CAMPOS 60.483-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1167/2015-GS/ SEMAD, DE 14 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ALEXANDRA MARIA PEIXOTO UCHOA 32.064-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANA ILZA DA SILVA OLIVEIRA 20.265-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANTONIA LUCIA FARIAS DE SOUZA 09.548-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANTONIO BARBOSA SOARES 13.637-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
CELIA FALCÃO RODRIGUES 22.491-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDMAR DE ARAUJO DANTAS 09.199-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDNA PATRICIA DIAS ALVES 44.254-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
ELIZAMA AZEVEDO DA CAMARA 32.051-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCA GENILDA CAVALCANTE PEIXOTO 12.498-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
IEDA MARIA DANTAS 10.209-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO CANDIDO DE S. FILHO 22.048-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
KATIA CRISTIANE DA SILVA 35.077-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
LAURO OTACILIO C. SOUZA 44.093-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
LIENE MARIA DE MEDEIROS 34.549-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
LUCIA DE FÁTIMA LIMA DE AZEVEDO 09.073-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
LUIZ ANTONIO GOMES DA CRUZ 13.754-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 08.780-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA DAS GRAÇAS OTHON GODEIRO 14.276-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GOMES 22.043-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 20.233-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA EDNA PEREIRA 08.353-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA FRANCISCA M. DE AZEVEDO 12.182-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA LUZIMAR DA FONSECA 22.039-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARTHA COELI MACIEL ARAUJO 11.804-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
ROSANGELA MARIA MEDEIROS SANTOS 12.532-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
ROSENILDA CARDOSO DO NASCIMENTO 36.809-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ROSEVANIA PEREIRA JUVENCIO 60.621-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
SELMA DE SOUZA DE LACERDA 13.510-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
SILVANA HELENA N. DE M. JERONIMO 19.953-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
TANIA MARIA M. DE MEDEIROS 22.087-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
TEREZINHA DE JESUS FAUSTINO 35.070-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
VICENTINA GURGEL TAVARES 46.722-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
ZENILDA COSTA DE LIMA 35.326-4 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retrativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1165/2015-GS/ SEMAD, DE 14 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ROSA MARIA DA SILVA 08.356-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
ROSILEA SANTOS DE LIMA 14.801-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
SAMUEL MATIAS DE LIMA 34.400-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
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SELMA RODRIGUES DA SILVA 34.403-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
SERGIO KERLY DE LIMA BEZERRA 34.457-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
SINDOMAR FERNANDES DA PAZ 34.382-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
SISDEY ELOI DA COSTA 34.468-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
SORAYA CIANA DANTAS DAS CHAGAS 48.120-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
SUMARA MARTA GUALBERTO CORINGA 35.645-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
TERESINHA BRITO DE OLIVEIRA 10.287-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
TERESINHA FRAGA MONTEIRO 22.738-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
UBIRANEIDE GALVÃO BATISTA 46.098-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
URSULA PRISCILLA DA SILVA TORRES 32.133-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
VALBIA MARIA DE OLIVEIRA MARINHO 08.544-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
VALDIRENE SOARES COSTA OLIVEIRA 09.846-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
VANIZE CARDOSO DOS SANTOS 46.096-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
VERONICA LIMA DE OLIVEIRA 34.530-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
WASHINGTON FONTES 35.560-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
WILLANE VASCO 34.470-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
WILMA BARBOSA DE ARAUJO 35.674-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
ZAIRA SANTIAGO DE LIMA 46.980-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
SIMONE NOELIA DE OLIVEIRA 13.532-1 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1163/2015-GS/ SEMAD, DE 14 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
LETTIERE CAMARA GUILHERME 34.336-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LILIANE AZEVEDO RODRIGUES 45.878-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUCIANO GOMES CAVALCANTI 47.989-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUIS FLORENCIO 46.080-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUIZ RICARDO DE FIGUEREDO 14.571-8 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUIZA MARIA DA SILVA MATEUS 35.442-2 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUTERO LOPES PONTES 04.926-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUZE MARINI RODRIGUES DE SOUSA BEZERRA DUARTE 09.854-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
LUZIA FARIAS DE SOUZA 22.503-7 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARCIA MARIA DE LIMA FERREIRA 10.211-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARCIO ALEXANDRE CHO LUCK MELO 45.856-2 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA CRISTINA CEZAR 08.331-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA DA CONCEIÇÃO GURGEL BEZERRA SOARES 15.036-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI DE PAIVA 21.987-8 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA DO SOCORRO LEITE DE MEDEIROS 34.356-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES 34.432-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA ELIZABETE DA SILVA 14.597-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA EUGENIA DA FONSECA LIMA 12.513-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MARIA GORETTI CORDEIRO 09.572-9 2014/2015 01 à 30.06.2015 
MIRIAN TEIXEIRA DE MORAIS 09.478-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
NIVALDO DIONISIO SOARES 12.522-9 2014/2015 01 à 30.06.2015 



Página 36 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 423 NATAL, QUINTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2015

RICARDO ARAUJO ALVES 41.970-2 2014/2015 01 à 30.06.2015 
RICARDO FERNANDO ZUZA 13.773-1 2014/2015 01 à 30.06.2015 
RITA DE CASSIA BORGES DOS SANTOS SILVA 44.648-3 2014/2015 01 à 30.06.2015 
RITA ZILMA DE MACEDO 26.136-0 2014/2015 01 à 30.06.2015 
ROBERTO WAGNER PAULA DA SILVA 34.532-6 2014/2015 01 à 30.06.2015 
ROBEVANIA MARIA PAIVA 34.670-5 2014/2015 01 à 30.06.2015 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1160/2015-GS/ SEMAD, DE 13 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
GILVANI LINDOLFO DE QUEIROZ 13.693-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
GIRLENE FERREIRA BARBOSA 34.450-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
GUALTER XAVIER DAMASCENO 34.460-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
HIRANILTON GUILHERME RODRIGUES FERREIRA 34.574-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
HUDSON LUIZ PAIVA DE MOURA 34.510-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
IGO CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA 46.102-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
ILIANE GOMES DE MOURA 46.984-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
IVAN PEREIRA DE LIMA 34.311-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
JACQUELINE DA SILVA ARAÚJO 36.398-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
JACQUELINE NAZARIO DE SOUZA 34.453-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO BORGES DO NASCIMENTO 34.528-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO MARIA DA SILVA FRANÇA 08.428-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO MARIA DE MELO 08.563-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO MARIA SIQUEIRA DA COSTA 46.131-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ CARLOS CÂMARA SILVA 34.952-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO NETO 19.668-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ LEÃO DE MEDEIROS RODRIGUES 06.208-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ LUIS BARACHO CORDEIRO 34.576-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSEFA BEZERRA DE ARAÚJO 35.425-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSEFA PEREIRA CARVALHO DE LIMA 10.311-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSENILDA ARAÚJO DA SILVA SOUZA 35.306-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSIDALVA DE MOURA DIAS 06.809-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSIVANIA DE MACEDO MARTINS SPINOLA 35.426-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOYCE LEANDRO CABRAL MEDEIROS 42.038-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
JUCEMBERG DA SILVA SANTANA 47.050-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
KELLI CRISTINA TAVARES SILVA 44.859-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
LAÉRCIO DEODATO JUNIOR 36.816-4 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1159/2015-GS/ SEMAD, DE 13 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
DALVACI COSTA DA SILVA 40.929-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
DENIS SOARES DE SOUZA 34.640-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
DENISE RAMOS DE LIMA 34.909-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
DIANALDO RODRIGUES LOPES 34.422-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
EBILENIA MARIA DA SILVA CORREA 09.628-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
EÇUELES BARBOSA DE SOUZA 34.656-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDILENE FELIX DE LIMA 44.851-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDNA MARIA MENEZES 09.427-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDNEUMA MARIA DE SOUZA ALMEIDA 13.867-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDSON BEZERRA MENDONÇA 34.623-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDSON PEREIRA DA SILVA 05.521-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
EDSON PEREIRA DA SILVA 14.127-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
ELIANA DE LIMA SILVA 35.568-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
ELINEIDE JANUARIO DO NASCIMENTO 22.255-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ELIZABETE DE SOUZA 08.009-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
ENIO PEDRO DA SILVA 01.480-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
ERINALDO JOSÉ DA SILVA 34.466-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
EVANDRO MARCIO ROCHA DA SILVA 34.665-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
EWERTON DE SOUZA PEREIRA 34.879-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCICLEIDE DANTAS DE MORAIS 08.496-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCA ARANHA DA SILVA TAVARES 20.013-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 09.542-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCA MARTA DE LIMA COSTA 48.009-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCO DJAIRO BEZERRA ALVES 35.296-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCO FIRMINO DA SILVA 06.796-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
FRANCISCO PINHEIRO 07.875-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
GENIVALDO FERREIRA NASCIMENTO 01.090-1 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1158/2015-GS/ SEMAD, DE 13 DE JULHO DE 2015.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e delegação através da portaria nº 282/2015-GS/SEMAD, publicada no Diário Oficial do 
Município de 24 de fevereiro de 2015 e processo nº 022050/2015-44,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:
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Nome Matrícula Exercício Período 
ALINETE LIMA DA SILVA 06.697-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
BRYANDA BATISTA DA MOTA SILVA 61.867-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
FERNANDO ANTONIO SEABRA DE MACEDO 07.675-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
JALMAR RONALDO DA SILVA JUNIOR 32.554-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 14.593-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
JOSÉ CLAUDIO MIRANDA DE MACEDO 32.481-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
LUCY ANDRADE DA COSTA 44.673-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARCILIO PEREIRA XAVIER 35.450-3 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA APARECIDA E SILVA 13.297-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA EMILIA D. G. O. DA NOBREGA 08.351-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA GERUSA GOMES DE MATOS 05.764-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
MARIA VALERIA BEZERRA 31.556-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
NAIARA NILSEN ANGELO DE MENEZES 42.285-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
SAMUEL MATIAS DE LIMA 34.400-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
SONIA CAMARA DE ARAUJO 08.995-8 2014/2015 01 à 30.06.2015
VIVANE BARBOSA DA SILVA 34.392-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
ADEMIR FEITOSA DE LIMA 21.846-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA 47.443-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
ADRIANO FRANCISCO DO NASCIMENTO 35.555-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ADRIANO ROQUE DOS SANTOS 34.465-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
ALBERTO CARVALHO DE ARAUJO 07.052-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
AMANDA DO NASCIMENTO CORREIA DE MORAIS 34.919-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANA MARIA BATISTA CAMPOS 08.508-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 22.244-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANA MARIA FREIRE 20.203-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANDREZZA GOULART DA ROSA OLIVEIRA 32.551-1 2014/2015 01 à 30.06.2015
ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 19.924-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
ARNALDO OLIVEIRA CAMPOS 19.635-5 2014/2015 01 à 30.06.2015
ATANIEL COSTA FERREIRA DE LIMA 46.084-2 2014/2015 01 à 30.06.2015
AUTA MARIA LIRA DE ANDRADE 47.416-9 2014/2015 01 à 30.06.2015
CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO SANTOS 34.273-4 2014/2015 01 à 30.06.2015
CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO SILVA 40.928-6 2014/2015 01 à 30.06.2015
CARPINELI LIMA DOS SANTOS 34.604-7 2014/2015 01 à 30.06.2015
CHARLES DE MELO DO NASCIMENTO 34.463-0 2014/2015 01 à 30.06.2015
DALMIR MARCIO PINHEIRO DOS SANTOS 34.480-0 2014/2015 01 à 30.06.2015

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos à 01 de junho de 2015.
ELMA MARIA DE SOUZA 

Secretária Adj. de Gestão de Pessoas
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 003/2015-Natal (RN), 23 de junho de 2015.
 O Controlador Geral Adjunto do Município de Natal, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto nº 7.581 de 
11 de março de 2005, alterado pelo Decreto nº 8.644 de 22 de janeiro de 2009,
 RESOLVE:
 Atribuir ao Sr. JOSÉ DIONISIO GOMES DA SILVA matrícula 68.383-3, Controlador Geral do Município de Natal,03 (três) diárias 
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para cobrir despesas de viagem no período de 01 a 03/07 do corrente ano, no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
perfazendo um total de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mas ajuda de custo no valor de R$ 200,00(duzentos reais) com 
a finalidade de participar da 15ª Reunião Técnica do CONACI - RTC, nos dias 02 e 03 de julho de 2015, em Brasilia/DF, conforme 
convite do Conselho Nacional de Controle Interno – CONACI.
 Dê-se ciência ao interessado.
 Publique-se no Boletim Interno e cumpra-se.

DOUGLIFAN QUEIROZ OLIVEIRA
Controlador Geral Adjunto 

FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES

PORTARIA nº 121/2015/GP/FUNCARTE, 27 de JULHO DE 2015
 A Chefia de Gabinete da Fundação Cultural Capitania das Artes-Funcarte, no uso de suas atribuições legais
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder ao Sr. Dácio Tavares de Freitas Galvão, Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - Funcarte, 
02 (duas diárias), com valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), a diária, perfazendo o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
referente à viagem realizada à Cidade de Brasília – DF no período de 21 à  23 de julho do corrente ano, acompanhando o Sr. Prefeito 
Carlos Eduardo Alves, com a finalidade de conseguir patrocinadores para os eventos do Natal em Natal/2015 e Carnaval/2016, em 
audiência com os Diretores das Empresas OI e TIM.
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Brunna Rafaella Fernandes Silva
Chefe de Gabinete - Funcarte

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor
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I N F O R M A T I V O
Os ofícios solicitando as publicações para o BOM, 
deverão ser entregues,  na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, sala do DOM. Os textos 
enviados à publicação, deverão ser encaminhados 
para o email: solange.avelino@natal.rn.gov.br, 
digitalizados no Word, em Time New Roman, corpo 
12, sem negrito ou itálico. As tabelas deverão ser 
feitas usando-se o menu tabela do Word, obedecendo 
a largura máxima da folha de papel A4 (18cm).


